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MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante D. Juízo, requerer a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que forneça 

todos os extratos desde o mês agosto de 2020 das contas nº 400113878846 

e nº 1400105187736 da Massa Falida. 

Conforme exposto nos relatórios mensais de atividade, a Administração 

Judicial não tem realizado a análise financeira das contas nº 400113878846 

e nº 1400105187736 da Massa Falida, uma vez que o Banco do Brasil não forneceu os 

extratos necessários para tal. 

A Administração Judicial requereu a documentação por e-mail 

direcionado ao gerente da conta, mas não vem obtendo sucesso em receber retorno. 

Por esta razão, faz-se necessária a expedição de ofício ao Banco do Brasil 

para que forneça os extratos desde o mês agosto de 2020 das contas nº 400113878846 



                               
 
e nº 1400105187736 da Massa Falida, em caráter de urgência e que forneça um contato 

para que a Administração Judicial permaneça solicitando tais extratos mensalmente. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2021. 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE 

RECEBÍVEIS SPE S/A 
 

CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 
OAB/RJ 69.085             OAB/RJ 176.184           OAB/RJ 63.733 
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MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante D. Juízo, em atenção aos Despachos de Id. 3867, na forma que segue: 

 

O D. Juízo determinou que o Administrador Judicial apresente 

manifestação sobre a promoção do Ministério Público no Id. 3808/3811 e sobre a 

documentação apresentada pela Petrobrás no Id 3817/3818. 

 

I) Promoção do Ministério Público Id. 3808/3811 

O Ministério Público pugnou que a Administração Judicial apresente 

esclarecimentos sobre a instauração de incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica para estender os efeitos da falência a Contreras Materiais em razão do seu 

contrato social. 

Ocorre que cumpre esclarecer que as cotas da sociedade Contreras 

Materiais são de titularidade da Massa Falida, devendo, portanto, apenas informar a Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro a arrecadação das cotas pela Massa Falida. 

Portanto, não há que se falar em desconsideração da personalidade jurídica 

para estender os efeitos da falência de bens que são de titularidade da Massa Falida, pois 

tal instrumento jurídico é utilizado para arrecadar bens que foram desviados da Massa. 
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II) Manifestação da Petrobrás no Id. 3817/3818 

A Petrobrás juntou aos autos no Id. 3819/3850 planilhas referentes aos 

contratos Maringa, Japeri, Gasan II, Araucaria e Gasduc III informando o número das 

notas fiscais referente aos pagamentos realizados a Contreras Materiais e a Falida. 

Diante do volume da documentação juntada aos autos se faz necessário 

uma dilação de prazo para melhor avaliação dessas planilhas que serão analisadas pela 

Administração Judicial. 

 

III) Manifestação da Falida no Id. 3814/3815 

A Falida apresentou dois endereços do Sr. GONZALO JORGE BRIOZZO 

FRUGONI. Por essa razão, faz-se necessária a intimação do Sr. Gonzalo nos endereços 

fornecidos pela Falida para que apresente os esclarecimentos sobre os contratos firmados 

com a Petrobrás e TAG, conforme requerido no relatório das causas e circunstâncias da 

falência id. 3420/3457. 

 

- Av. das Américas, nº 700, bloco 3, sala 125, Cittá América, Barra da Tijuca, Rio de 

Janeiro  RJ, CEP.: 22640-100  Endereço da Empresa Z3M;  

 

- Av. dos Flamboyants, nº 960, apto. 610, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro  RJ  

 

IV) Conclusão 

A Administração Judicial reitera ainda que pugnou pela publicação do 

Quadro Geral de Credores e a intimação do Ilmo. Ministério Público para que se 

manifeste sobre a realização do rateio e autorização do D. Juízo para dar seguimento aos 

pagamentos aos credores nos termos requeridos na petição de Id. 3319/3326. 

Por todo o exposto, a Administração Judicial requer que o Sr. Gonzalo seja 

intimado nos endereços Av. das Américas, nº 700, bloco 3, sala 125, Cittá América, Barra 

da Tijuca, Rio de Janeiro  RJ, CEP.: 22640-100  Endereço da Empresa Z3M; e Av. dos 

Flamboyants, nº 960, apto. 610, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro  RJ, a fim de que preste 

os sobre os contratos firmados com a Petrobrás e TAG, conforme requerido no relatório 

das causas e circunstâncias da falência id. 3420/3457. 
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Requer ainda uma dilação de prazo para analisar a documentação juntada 

aos autos no Id. 3819/3850 referentes aos contratos Maringa, Japeri, Gasan II, Araucaria 

e Gasduc III. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021. 

 
GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/0-7 
OAB/RJ 176.184 

 

 
LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

ISABEL BONELLI 
OAB/RJ 204.938 

 
 

 
LAÍS MARTINS 
OAB/RJ 174.667 

 
 









Avenida Paulista, nº 2.200, cjs. 31-32|93-94 - São Paulo - SP CEP 01310-300
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02º (SEGUNDA) VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Processo n º 0197748-47.2014.8.19.0001

Ref.: Juntada de documentos de representação

CCB BRASIL CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO 

MÚLTIPLO S/A (atual denominação de BICBANCO Banco Industrial e 

Comercial S/A), instituição financeira inscrita no CNPJ/MF sob nº 

07.450.604/0001-89, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 4.440, Itaim Bibi, neste ato representado na forma de seu 

Estatuto Social (documento 01), por seus advogados subscritores desta, os quais 

possuem escritório na Capital do Estado de São Paulo (documento 02), no endereço 

infra impresso, onde recebem avisos, notificações e intimações, vem respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE FALÊNCIA E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, envolvendo a empresa CONTRERAS 

EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

Este requerente constituiu novo patrono, conforme petição 

protocolizada da data do dia 03/09/2018 (Documento 03), todavia até o presente 

momento o patrono do requerente não vem recebendo as intimações relativas ao 

presente feito, o que pode gerar prejuízos quanto a recuperação do crédito, razão pela 

qual reitera a este douto Juízo seja determinado o cadastro do seu novo patrono, 

conforme já requerido no distante ano de 2018.

Por oportuno, requer que sejam feitas no nome do advogado MARCOS 

REZENDE DE ANDRADE JUNIOR (OAB/SP 188.846) todas as intimações dos atos 

produzidos neste feito, em especial aquelas realizadas mediante publicação no Diário 
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Oficial do Estado, havendo de se proceder, destarte, à sua devida anotação na 

contracapa destes autos, sob pena de eventual nulidade dos atos processuais. 

 

Nestes termos,  

Pede-se deferimento.  

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 

 

Marcos de Rezende Andrade Junior  

OAB/SP 188.846  

 

Cecília Segovia Correa 

OAB/SP 391.519 

Verônica Majarão Jançanti 

OAB/SP 295.759 
 

MRAJ/CC/DS 

K:\BICBANCO\Contreras Empreendimento e Construções - Falência - 0197748.47 - Juntada de documento de representação.docx 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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LICKS ASSOCIADOS, neste ato representada por GUSTAVO BANHO 

LICKS, honrosamente nomeada para o cargo de Administradora da MASSA FALIDA DE 

CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vem requerer a juntada 

do relatório referente ao mês de dezembro de 2020, que segue em anexo. 

 

 

Nestes termos, muito respeitosamente,  

Pede deferimento.  

 

Rio  de Janeiro, 10 de janeiro de 2021. 

 
 

GUSTAVO BANHO LICKS 
CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ  176.184 
 
 

ISABEL BONELLI WETZEL 
OAB/RJ 204.938 

 
 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividade 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001  

Massa Falida Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda 

 

 

 

 

 

 

 

Dezembro 2020 
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                                                   CONSIDERAÇÕES INCIAIS 

 

 

Licks Associados, nomeada para o cargo de Administrador Judicial 

da  Falência  da Sociedade Contreras Empreendimentos e Construções Ltda , nos 

autos do processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001, vem, perante o MM. Juízo 

da 2ª Vara Empresarial  da  Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro,  nos 

termos do art.  22, inciso I I

Relatório Mensal de Atividade do m ês dezembro. 
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O PROCESSO 

1)   O Processo 

 

Data Evento Fls. 

 13/07/2016 Sentença de Falência - art. 99 2172/2177 

 16/01/2018 Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - art. 99, p. único 2843 

 06/02/2018 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ  art. 7º,§1º  

 11/04/2018 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º 2922/2936 

 30/04/2018 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

 Quadro Geral de Credores - art. 18  

 22/11/2016 Obrigações dos Falidos - art. 104 2397 

 20/06/2017 Arrecadação de Bens - art. 108 2637/2663 

 18/10/2017 Realização do Ativo - art. 139 2757 

  Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência - art. 22, III, "e"  

  Pagamento aos Credores - art. 149  

  Prestação de Contas do AJ - art. 154  

  Encerramento da Falência - art. 156  
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RELAÇÃO DE CREDORES  

2) Atividades da Administração Judicial 

Atividades da Administração Judicial  durante o isolamento social em razão do 

COVID19 

A Administração Judicial permanece exercendo as suas atividades, 

porém a equipe da Licks Associados está trabalhando em Home Office de sde o 

dia 17 de março de 2020, atendendo as orientações da OMS - Organização 

Mundial da Saúde sobre o isolamento social a fim de minimizar os impactos do 

COVID19. 

Os atendimentos aos credores estão sendo feitos por e -mail e há 

disponibilidade de realizar reuniões por vídeo conferência, bem como o contato 

com o cartório permanece virtual.  

As manifestações nos processos eletrônicos continuam sendo 

realizadas conforme a demanda, ainda que os prazos estejam suspensos, 

conforme o ato normativo do TJRJ nº05/2020.  

 

Petições no processo principal  de falência  e relacionados 

Nos autos do processo de falênci a  Administração Judicial  apresentou as 

seguintes manifestações:  

Data Assunto Processo 

14/12/2020 

A Administração Judicial esclareceu que não 
foram realizados pagamentos aos credores da 
Massa Falida e que pugnou pela publicação do 

Quadro Geral de Credores e a intimação do 
Ministério Público para que opinasse sobre a 
realização do rateio e autorização do D. Juízo 

para dar seguimento aos pagamentos na petição 
de Id. 3319/3326. 

0197748-47.2014.8.19.0001 

17/11/2020 

A Administração Judicial requereu intimação do 
Banco Santander  para que transfira o valor da 
conta da CONTRERAS para a conta judicial  da 

Massa Falida e posteriormente a encerre. 

0197748-47.2014.8.19.0001 

Tab e la  1 :P e t i çõ e s  no  p r oc e s s o  p r inc ip a l  d e  f a l ê n c i a  
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RELAÇÃO DE CREDORES
3) Relação de Credores

O edital contendo a relação nominal de credores, nos termos do art.  

99, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, foi publicado em 16 de janeiro de 

2018.  

O valor total da relação de credores correspondeu a R$ 53.361.002,46 

(cinquenta e três milhões trezentos e sess enta e um reais e dois reais e quarenta 

e seis centavos).

A classe II , relativa aos créditos com garantia real, teve maior 

evidência na relação de credores, pois representou 48,38% (quarenta e oito 

inteiros e trinta e oito centésimos por cento) do total, c onforme tabela a seguir:

CLASSE VALOR %

Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,60%

Classe II  - Garantia Real R$   25.816.035,93 48,38%

Classe VI  - Quirografários R$   25.089.724,51 47,02%

TOTAL R$ 53.361.002,46 100,00%
Tab e la  2 :Re la ç ã o  d e  C r ed o r e s  Ar t .  99

No dia 11 de abril de 2018, ocorreu a publicação do edital da relação

nominal de credores, elaborada pelo Administrador Judicial, do art. 7º, §2º, a

qual representou um aumento de 14,25% (catorze inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento)

em cotejo com a

relação de credores do

artº 99, parágrafo

único.

Grá f i c o  1 :C om pa r a çã o  do  Ar t .  99  e  Ar t .  7 º  §  2 º
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RELAÇÃO DE CREDORES  

A relação nominal de credores do art. 7º, §2º,  apresentou um total 

de R$ 60.965.847,21 (sessenta mil novecentos e sessenta e cinco mil oitocentos 

e quarenta e sete reais e vinte e um centavos).  

A classe dos créditos com garantia real teve a maior relevância da 

relação, com 54,81% (cinquenta e quatro inteiros e oitenta e um centésimo por 

cento), conforme tabela a seguir:  

CLASSE VALOR % 

Classe I -  Trabalhista  R$     2.455.242,02  4,03% 

Classe II  - Garantia Real  R$   33.414.804,23  54,81% 

Classe VI  - Quirografários  R$   25.095.800,96  41,16% 

TOTAL  R$   60.965.847,21  100,00% 
Tab e la  3 :Re la ç ã o  d e  C r ed o r e s   Ar t .  7 º  §  2 º  

Para a elaboração do Quadro Geral de Credores previsto no artº 18 da 

Lei nº 11.101/2005, estima-se um montante de R$ 60.996.431,66 (sessenta milhões 

novecentos e noventa e seis mil quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e seis 

centavos), conforme tabela a seguir:  

CLASSE VALOR % 

Classe I -  Trabalhista  R$     2.519.260,25  4,13% 

Classe II  - Garantia Real  R$   33.454.374,09  54,87% 

Classe VI  - Quirografários  R$   25.022.797,32  41,04% 

TOTAL  R$   60.996.431,66  100,05% 
Tab e la  4 :P r e v i sã o  do  Quad ro  Ge ra l  d e  C r ed o re s  

Esses valores do Quadro Geral de Credores não são definit ivos e 

poderá sofrer alterações , conforme o julgamento das habil i tações e impugnações.
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ANÁLISE FINANCEIRA  

4) Análise Financeira 

 

O Administrador Judicial solicitou, atráves de e -mail,  os extratos 

bancários das contas judicia is da Massa Falida  junto ao Banco do Brasi l.  Co ntudo, o 

e-mail  não foi  respondido até a presente data,  razão pela  qual é necessário expedição 

de ofício ao Banco do Brasi l  para envio dos extratos.   

Portanto, resta  prejudicada a análise da situação f inanceira  da Massa 

Falida.  
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CONCLUSÃO 

5)  Conclusão  
 

No que tange  a fase processual ,  a Administração Judicial  aguarda a 

determinação do D. Juízo para a publicação do Edital de credores e autorização 

para dar início aos pagamentos aos credores e  o levantamento dos honorários 

e ainda permanece aguardando os esclarecimentos da Petrobrás, porém 

apresentou o Relatório das Causas e Circunstâncias da Falência , nos termos do 

art. 22, inciso I II ,  a línea e da lei 11.101/2005 .  

Estas eram as informações que puderam ser prestadas no momento.  

 

Rio de Janeiro,  10 de janeiro de 2020. 

 

 
GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 
LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 
 

 
ISABEL BONELLI WETZEL 

OAB/RJ 204.938 
 

 
LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 
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Comarca da Capital
2ª Vara Empresarial
Processo:  0197748-47.2014.8.19.0001
Falência de Contreras Empreendimento e Construções Ltda.
Administrador Judicial: Gustavo Banho Licks

M.M. Dra. Juíza:

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação, verificada às fls. 3.808/3.811. Prosseguindo, passa a 

opinar sobre o feito nos termos e para os fins seguintes:

RELATÓRIO 

1. Fls. 3.814/3.815 Manifestação dos representantes de ex -sócio, 

informando o endereço do administrador Gonzalo Jorge Briozzo F rugoni .

2. Fls. 3.817/3.850 Manifestação da Petrobras S/A, juntando 

comprovantes de pagamento dos contratos de prestação de serviço 

firmados entre a Petrobras e a Falida,  com a identificação para quais 

sociedades foram depositados os valores re ferentes aos serviços prestados.

3. Fls. 3.855/3.865 Juntada dos relatórios de atividades dos meses 

de outubro e novembro de 2020.

4. Fls. 3.867 Despacho que abriu vista dos autos ao AJ.

5. Fls . 3.874/3.875 Manifestação do AJ, requerendo expedição de 

ofício ao Banco do Brasil  para que forneça os extratos desde o mês agosto 

de 2020 das contas nº 400113878846 e nº 1400105187736 da Massa Falida,  

em caráter de urgência e que forneça um contato para que a Administração 

Judicial permaneça solici tando tais extratos mensalmente .

6. Fls.  3.877/3.879 Manifestação do AJ, requerendo seja deferido 

prazo para análise da documentação juntada pela Petrobras. Requer ainda 



2ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas
Av. Presidente Antônio Carlos, nº 607, 12º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil. CEP 20020-010 
Telefone: (21) 2550-7292 / 2550-7300 / 3132-1210

E-mail: 2pjmfacap@mprj.mp.br

2

a intimação do ex-sócio no endereço indicado às fls. 3.814/3.815 e a 

publicação do quadro geral  de credores com consequente início dos 

pagamentos,

7. Fls.  3.881 Despacho que deferiu os pedidos do AJ de fls.  

3.877/3.879 e abriu vista dos autos ao MP.

8. Fls . 3.903/3.912 Juntada do relatório de atividades do AJ 

referente ao mês de dezembro/2020. 

PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Inicialmente, o Ministério Público declara ciência do esclarecido 

quanto à inexistência de incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica.  

Prosseguindo, informa o MP que aguarda a manifestação do AJ sobre 

o acrescido aos autos às fls. 3.817/3.850 com a juntada dos documentos 

pela Petrobras. Aguarda igualmente a intimação do ex -sócio, como 

requerido pelo AJ. 

Por fim, diante da apresentação do QGC, o MP não se opõe à sua 

publicação e à realização dos pagamentos conforme o rateio 

apresentado às fls. 3.319/3.327. Igualmente, não se opõe ao 

deferimento do levantamento da remuneração do AJ na proporção de 

60%, no valor de R$ 8.718,08 (oito mil , setecentos e dezoito reais e oito 

centavos).

Rio de Janeiro, 08 de março de 2021.

MARCOS LIMA ALVES
Promotor de Justiça
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, neste ato representada por GUSTAVO BANHO 

LICKS, honrosamente nomeada para o cargo de Administradora da MASSA FALIDA DE 

CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vem requerer a juntada 

do relatório referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2021, que segue em anexo. 

 

 

Nestes termos, muito respei tosamente,  

Pede deferimento.  

 

Rio  de Janeiro, 10 de março  de 2021. 

 
 

GUSTAVO BANHO LICKS 
CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ  176.184 
 
 

ISABEL BONELLI WETZEL 
OAB/RJ 204.938 

 
 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividade 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001  

Massa Falida Contreras Empreendimentos e 

Construções Ltda 

 

 

 

 

 

 

 

Janeiro e Fevereiro 2021 
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                                                   CONSIDERAÇÕES INCIAIS 

 

 

Licks Associados, nomeada para o cargo de Administrador Judicial 

da  Falência  da Sociedade Contreras Empreendimentos e Construções Ltda , nos 

autos do processo nº 0197748-47.2014.8.19.0001, vem, perante o MM. Juízo 

da 2ª Vara Empresarial  da  Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro,  nos 

termos do art.  22, inciso I I

Relatório Mensal de Ativ idade dos meses de janeiro e fevereiro. 
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O PROCESSO 

1)   O Processo 

 

Data Evento Fls. 

 13/07/2016 Sentença de Falência - art. 99 2172/2177 

 16/01/2018 Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - art. 99, p. único 2843 

 06/02/2018 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ  art. 7º,§1º  

 11/04/2018 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º 2922/2936 

 30/04/2018 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

 Quadro Geral de Credores - art. 18  

 22/11/2016 Obrigações dos Falidos - art. 104 2397 

 20/06/2017 Arrecadação de Bens - art. 108 2637/2663 

 18/10/2017 Realização do Ativo - art. 139 2757 

  Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência - art. 22, III, "e"  

  Pagamento aos Credores - art. 149  

  Prestação de Contas do AJ - art. 154  

  Encerramento da Falência - art. 156  
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A EMPRESA 

2) A EMPRESA 

A CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  

-18 (Doc. 01)  iniciou suas 

atividades em 1998.  

A constituição da sociedade, ora falida, se deu após a  Contreras 

Hermanos, sócia majoritária da C ONTRERAS, identif icar uma perspectiva de 

integração regional proporcionada pelo Mercado Comum do Cone Sul   MERCOSUL.  

A principal atividade da CONTRERAS era a realização de 

empreendimentos de engenharia . Na área dutoviária praticava a reabil i tação,  

construção e montagem de oleodutos,  gasodutos e minerodutos.  

 Enquanto que na área industrial  executou obras em refinarias com 

paradas de produção reabil i tação e ampliação da malha dutoviária,  fornecimento e 

montagem de equipamentos como reatores, permutadores,  e struturas metálicas e  

pré-moldadas. 

 

Causas da Falência 

Conforme apresentado no Relatório das Causas e  Circunstâncias da 

Falência a  Administração Judicial  não conclui u no presente re latório as causas do 

estado de insolvência das Fal idas que resultaram na Confissão de Falência, às 

f ls.1.623/1.630.  

No entanto, verif icou-se indícios de possível envolvimento da Fa lida com 

no relatório.  Porém, não foi possível conci l iar as informações em razão da ausência 

de documentos necessários, tais como o l ivro diário,  razão e extratos bancários.  

 Ainda restam dúvidas sobre as expl icações dos Fal idos acerca das razões 

da crise (peça exordial,  plano de recuperação judicial  e na Confissão de Falência),  

que foi  ocasionada por consequência dos descumprimentos dos contratos firmados 

com a Petrobrás e TAG e que,  portanto, levou a Devedora a real izar empréstimos  

com instituições f inanceiras, contribuindo para o aumento da dívida.  
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A EMPRESA
A Petrobrás e TAG prestaram esclarecimentos no sentido oposto, 

afirmando que havia pago tudo o que deviam à Falida. 

Por essa razão, a  Administração Judicial tem requerido mais documentos 

para concluir se a Petrobrás de fato não pagou a CONTRERAS, conforme alegado pela 

Falida, a  f im de dimensionar o prejuízo causado e se te m relação com as causas da 

quebra.

A documentação requerida é necessária também para verif icar as razões 

pelas quais o contrato f irmado teria sido descumprido, ou seja , se a Petrobrás não 

cumpriu com a integral idade do contrato em razão das práticas de cor rupção 

narradas acima,  ou por outras razões distintas,  que não envolvem os crimes 

descritos,  ou ainda se do contrário, o pagamento ocorreu de forma integral , nos 

termos dos contratos f irmados .

Estrutura Societária

À época da sentença de falência, o quadro societário da CONTRERAS era 

composto por Contreras Hermanos S .A.I.C. I .F.A.G.yM. e Noberto Ardissone da 

seguinte forma:

Fi gura  1 :  Es t r u tu ra  S o c i e tá r ia

A Contreras era administrada,  nos termos do contrato social  Cláusula 

6ª,  pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.



 

P ág in a  7  d e  1 2  
 

www.licksassociados.com.br 

A EMPRESA 

  

 Orgão da Administração 

A Sociedade era  administrada, nos termos do contrato social   Cláusula 

6ª,  pelo Sr. Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni.  

 

Estabelecimentos 

Conforme a contrato social ,  a  sede da Falida era na  Rua José de 

Figueiredo nº 320, Bloco 01  Unidade 101, Barra da Ti juca, Rio de Janeiro - RJ
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ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
1) Atividades da Administração Judicial 

Atividades da Administração Judicial  durante o isolamento social em razão do 

COVID19 

A Administração Judicial permanece exercendo as suas atividades, 

porém a equipe da Licks Associados está trabalhando em Home Office desde o 

dia 17 de março de 2020, atendendo as orientações da OMS - Organização 

Mundial da Saúde sobre o isolamento social a f im de minimizar os impactos do 

COVID19. 

Os atendimentos aos credores estão sendo feitos por e -mail e há 

disponibilidade de realizar reuniões por vídeo conferência, bem como o contato 

com o cartório permanece virtual.  

As manifestações nos processos eletrôn icos continuam sendo 

realizadas conforme a demanda, ainda que os prazos estejam suspensos, 

conforme o ato normativo do TJRJ nº05/2020.  

 

Petições no processo principal  de falência  e relacionados 

Nos autos do processo de falênci a a  Administração Judicial  apresentou as 

seguintes manifestações:  

Data Assunto Processo 
28/01/2021 Petição  Resposta ao Despacho de Id. 3867 0197748-47.2014.8.19.0001 

05/02/2021 

Petição informando endereço para intimação do 
Banco Santander para que transfira o valor 

remanescente na conta da Falida para a conta 
judicial da Massa Falida 

0076520-03.2017.8.19.0001 

28/01/2021 
Petição  Requerendo que o Juízo intime o 

Banco do Brasil envie os extratos das contas 
judiciais da Massa Falida 

0197748-47.2014.8.19.0001 

Tab e la  1 :P e t i çõ e s  no  p r oc e s s o  p r inc ip a l  d e  f a l ê n c i a  
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RELAÇÃO DE CREDORES
2) Relação de Credores

O edital contendo a relação nominal de credores, nos termos do art.  

99, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, foi publicado em 16 de janeiro de 

2018.  

O valor total da relação de credores correspondeu a R$ 53.361.002,46 

(cinquenta e três milhões trezentos e sessenta e um reais e dois reais e quarenta 

e seis centavos).

A classe II , relativa aos créditos com garantia real, teve maior 

evidência na relação de credores, pois representou 48,38% (quarenta e oito 

inteiros e trinta e oito centésimos por cento) do total, conforme tabela a seguir:

CLASSE VALOR %

Classe I - Trabalhista R$     2.455.242,02 4,60%

Classe II  - Garantia Real R$   25.816.035,93 48,38%

Classe VI  - Quirografários R$   25.089.724,51 47,02%

TOTAL R$ 53.361.002,46 100,00%
Tab e la  2 :Re la ç ã o  d e  C r ed o r e s  Ar t .  99

No dia 11 de abril de 2018, ocorreu a publicação do edital da relação

nominal de credores, elaborada pelo Administrador Judicial, do art. 7º, §2º, a

qual representou um aumento de 14,25% (catorze inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento)

em cotejo com a

relação de credores do

artº 99, parágrafo

único.

Grá f i c o  1 :C om pa r a çã o  do  Ar t .  99  e  Ar t .  7 º  §  2 º
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RELAÇÃO DE CREDORES  
A relação nominal de credores do art. 7º, §2º,  apresentou um total 

de R$ 60.965.847,21 (sessenta mil novecentos e sessenta e cinco mil oitocentos 

e quarenta e sete reais e vinte e um centavos).  

A classe dos créditos com garantia real teve a maior relevância da 

relação, com 54,81% (cinquenta e quatro inteiros e oiten ta e um centésimo por 

cento), conforme tabela a seguir:   

CLASSE VALOR % 

Classe I -  Trabalhista  R$     2.455.242,02  4,03% 

Classe II  - Garantia Real  R$   33.414.804,23  54,81% 

Classe VI  - Quirografários  R$   25.095.800,96  41,16% 

TOTAL  R$   60.965.847,21  100,00% 
Tab e la  3 :Re la ç ã o  d e  C r ed o r e s   Ar t .  7 º  §  2 º  

Para a elaboração do Quadro Geral de Credores previsto no art º 18 da 

Lei nº 11.101/2005, estima-se um montante de R$ 60.996.431,66 (sessenta milhões 

novecentos e noventa e seis mil quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e seis 

centavos), conforme tabela a seguir:  

CLASSE VALOR % 

Classe I -  Trabalhista  R$     2.519.260,25  4,13% 

Classe II  - Garantia Real  R$   33.454.374,09  54,87% 

Classe VI  - Quirografários  R$   25.022.797,32  41,04% 

TOTAL  R$   60.996.431,66  100,05% 
Tab e la  4 :P r e v i sã o  do  Quad ro  Ge ra l  d e  C r ed o re s  

Esses valores do Quadro Geral de Credores não são definit ivos e 

poderá sofrer alterações , conforme o julgamento das habil i tações e impugnações.
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ANÁLISE FINANCEIRA  

3) Análise Financeira 

 

O Administrador Judicial solicitou, atráves de e -mail,  os extratos 

bancários das contas judicia is da Massa Falida  junto ao Banco do Brasi l.  Contudo, o 

e-mail  não foi  respondido até a presente data,  razão pela  qual é necessário expedição 

de ofício ao Banco do Brasi l  para envio dos extratos.   

Portanto, resta  prejudicada a análise da situação f inanceira  da Massa 

Falida.  
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CONCLUSÃO 

4)  Conclusão  
 

No que tange a fase processual ,  a Administração Judicial  aguarda a 

determinação do D. Juízo para a publicação do Edita l de credores e  autorização para 

dar início aos pagamentos aos credores e o levantamento dos honorários e ainda 

permanece aguardando os esclarecimentos da Petrobrás, porém apresentou o 

Relatório das Causas e Circunstâncias da Falência , nos termos do art. 22,  inciso II I , 

a línea e da lei 11.101/2005.  

Estas eram as informações que puderam ser prestadas no momento.  

 

Rio de Janeiro,  10 de janeiro de 2020. 

 

 
GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 
LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 
 

 
ISABEL BONELLI WETZEL 

OAB/RJ 204.938 
 

 
LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 
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JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante D. Juízo, em atenção ao Despachos de Id. 3937, apresentar os seguintes 

esclarecimentos:  

 

I) Item 02  Reserva de Crédito Id. 3888/3893 

 
A Administração Judicial informa estar ciente do pedido de reserva de 

crédito determinado por este D. Juízo e providenciou as devidas anotações a favor do 

Estado do Rio de Janeiro e informa ainda que, caso queira incluir o crédito no Quadro 

Geral de Credores, o credor possui a faculdade de liquidá-lo, através do rito próprio de 

execução fiscal, previsto no art. 187 do CTN c/c art. 29 da Lei 6.830/90, ou pelo 

processamento da habilitação, que deve ser autuada em apartado e tramitar em apenso ao 

processo principal, nos termos dos arts. 10 e 13, parágrafo único da Lei 11.101/2005. 

Assim, diante da faculdade do Fisco em habilitar o seu crédito, deve, 

portanto, optar por um dos trâmites regulamentados pela Legislação Tributária ou Lei 

Falimentar, conforme explicitado.  
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II) Item 03 - Promoção do Ministério Público Id. 3925/3926 

O Ministério Público não se opôs à publicação e realização dos 

pagamentos aos credores, nos termos apresentados pelo Administrador Judicial no Id. 

3.319/3.327, bem como não se opôs também ao deferimento do levantamento da 

remuneração deste Administrador Judicial na proporção de 60%, no valor de R$ 8.718,08 

(oito mil, setecentos e dezoito reais e oito centavos). 

Por essa razão a Administração Judicial requer a expedição de Mandado 

de Pagamento dos seus honorários no valor de R$ 8.718,08 (oito mil, setecentos e dezoito 

reais e oito centavos). 

Requer ainda a expedição de Mandado de Pagamento aos credores de 

Classe I (créditos trabalhistas), no valor de R$ 1.140,00 (mil cento e quarenta reais) para 

cada um, nos termos informados na petição de Id. 3319/3326, conforme lista de 

pagamento anexo (Doc.01). 

Além disso, aos credores que os CPFs (Cadastro de Pessoa Física) não 

foram informados, faz-se necessária a intimação para apresentar a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social  CTPS (DOC.02). 

Por fim, a Administração ressalta a necessidade da publicação em diário 

credores sobre o 1º rateio da Massa Falida Contreras 

Empreendimento e Construções Ltda. a fim de dar publicidade do início do pagamento 

aos credores. 

 

III) Item 05  Manifestação da Falida Id. 3932/3934 

 

A Falida juntou aos autos um e-mail do Sr. GONZALO JORGE 

BRIOZZO FRUGONI, apenas informando que não era administrador da Falida no 

período o qual os contratos foram assinados, que havia uma ação Judicial em face da TAG 

e Petrobrás patrocinada pelo Dr. Nizzo de Moura e não sabe dizer se o processo está 

concluído. 

Dessa forma, é possível verificar o desrespeito ao Poder Judiciário nesse 

pequeno e-mail de apenas 04 parágrafos, na tentativa de ludibriar o Juízo, Ministério 

Publico, Credores e Administrador Judicial sem apresentar qualquer documento ou 
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informação pertinente. A Falida permanece inerte em apresentar esclarecimentos e 

documentos sobre as tratativas dos contratos firmados entre TAG, Petrobrás e Contreras, 

conforme narrado no Relatório das Causas e Circunstâncias da falência: 

A Administração solicitou que o administrador e sócio da Falida 
comparecessem ao processo cível nº 0405227-73.2015.8.19.0001 
movido pela Massa Falida Contreras em face da Petrobrás e TAG a fim 
de que pudesse colher o depoimento de ambos como testemunhas para 
que narrassem os trâmites de negociação dos contratos firmados. 
O litígio desse processo, em face da TAG e Petrobrás, trata sobre as 
possíveis causas da falência, haja vista que a Devedora alega que as 
contratantes não arcaram com os encargos financeiros inerentes aos 
contratos firmados e tal descumprimento acarretou a quebra da 
Contreras. 
No entanto, mesmo após questionar o patrono da Falida, por e-mail e 
contato telefônico, sobre o endereço de residência/domicílio do sócio e 
administrador, para que a Administração Judicial pudesse intimá-los 
para comparecer ao Juízo Cível, o Advogado não soube nos informar 
sobre a localização exata de ambos, apenas que o Sócio Norberto reside 
na Argentina. 
Logo, conforme observado, a conduta do Falido tem permanecido em 
abandonar o processo de falência, haja vista que não comparece mais 
aos autos para prestar os devidos esclarecimentos e entregar a 
documentação pendente. 

E ainda, conforme noticiado no mesmo Relatório, a ausência dessa 

documentação impossibilita de verificar as razões pelas quais o contrato firmado teria 

sido descumprido, ou seja, se a Petrobrás não cumpriu com a integralidade do contrato 

em razão das práticas de corrupção narradas no RCCF, ou por outras razões distintas, que 

não envolvem os crimes descritos, ou ainda se do contrário, o pagamento ocorreu de 

forma integral, nos termos dos contratos firmados. 

Por essa razão, a Administração Judicial reitera a necessidade da Falida e 

seus representantes apresentarem a documentação e informações relatadas no RCCF, haja 

vista os deveres imposto aos falidos nos termos no art. 104 da Lei 11.101/2005, a fim de 

que seja possível verificar se ocorreram os crimes falimentares como no art. 168 do 

mesmo dispositivo legal. 

Cabe ressaltar que esse comportamento inerte dos representantes da Falida 

pode ser tipificado como sonegação e/ou omissão de informações nos termos do art. 171 

e 178 da Lei 11.101/2005, conforme também narrado no RCCF. 

Assim, diante da ausência do sócio da Falida, de informações e 

documentos não apresentados pelo seu Administrador, faz-se necessário uma nova 
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intimação da Falida, do administrador e sócio para que apresente as informações e 

documentos necessários, nos termos relatados no Relatório das Causas e Circunstâncias 

da Falência, sob pena de crime de desobediência, conforme o parágrafo único do art. 104 

da Lei 11.101/2005. 

Nesse sentido, a intimação do Ministério Público também é necessária para 

que se pronuncie sobre essa conduta omissa da Falida e seus representantes (sócio e 

Administrador). 

 

IV) Conclusão 

Por todo exposto, a Administração Judicial requer: 

i)  a expedição de Mandado de Pagamento dos seus honorários no 

valor de R$ 8.718,08 (oito mil, setecentos e dezoito reais e oito 

centavos), bem como que seja dado início ao rateio e seja publicado 

em diário oficial o início do pagamento aos credores da Classe I da 

Contreras; 

ii) a expedição de Mandado de Pagamento aos credores de Classe I 

(créditos trabalhistas), no valor de R$ 1.140,00 (mil cento e 

quarenta reais) para cada um dos credores, nos termos informados 

na petição de Id. 3319/3326, conforme lista de pagamento anexo 

(Doc.01); 

iii) a intimação dos credores, que os CPFs (Cadastro de Pessoa Física) 

não foram informados, para apresentar a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social  CTPS, conforme lista anexa (Doc. 02); 

iv) edores sobre o 1º 

rateio da Massa Falida Contreras Empreendimento e Construções 

Ltda

credores; 

v) a intimação da Falida, do administrador e sócio para que apresente 

as informações e documentos necessários, nos termos relatados no 

Relatório das Causas e Circunstâncias da Falência, sob pena de 
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crime de desobediência, conforme o parágrafo único do art. 104 da 

Lei 11.101/2005; e 

vi) a intimação do Ministério Público para que se pronuncie sobre a 

conduta omissa da Falida e seus representantes (sócio e 

Administrador). 

 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021. 

 
GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/0-7 
OAB/RJ 176.184 

 
 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

ISABEL BONELLI 
OAB/RJ 204.938 

 
 
 
 

LAÍS MARTINS 
OAB/RJ 174.667 
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JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante D. Juízo, requerer, novamente a intimação da Petrobrás para que apresente 

esclarecimentos sobre o montante R$ 8.340.800,00 (oito milhões trezentos e quarenta mil 

e oitocentos reais) retido pela Petrobrás referente a uma multa ambiental aplicada pela 

CETESB a CONTRERAS e o valor de R$ 4.397.161,47 (quatro milhões trezentos e 

noventa e sete mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos) depositados em 

conta judicial em favor da CONTERAS em ação trabalhista, na forma que segue: 

 

A Administração Judicial tomou conhecimento, no dia 05/04/2021, através 

do e-mail (Doc. 01) do credor, Fernando Matos Gonçalvez, que a Petrobrás havia retido 

o montante de R$ 8.340.800,00 (oito milhões e trezentos e quarenta mil e oitocentos reais) 

da Contreras, referente a uma multa aplicada pela Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo  CETESB. 

 A multa é referente a obra de gasoduto realizado pela CONTRERAS no 

Estado de São Paulo, para implantação do GASAN II nos municípios de Santo André e 

Ribeirão Pires,  

ter atendido às condicionantes ambientais mandatórias. 

Segundo informado pelo credor, a PETROBRAS está ciente de que reteve 

o montante pago pela CONTRERAS até a conclusão do processo, ao que parece, 

administrativo da CETESB e que a multa foi cancelada em 13/05/2014 e, portanto, o valor 

deveria ter sido devolvido a CONTERAS. 
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Além disso, o credor solicitou que sua advogada e representante do 

Sindicato da Construção Civil de Angra dos Reis, Dra. Christiane Salomão, o qual é 

filiado, entrasse em contato com o Administrador Judicial, conforme e-mail anexo (Doc. 

02) a fim de informar que haveria um montante de R$ 4.397.161,47 (quatro milhões 

trezentos e noventa e sete mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos) à 

disposição da CONTRERAS em ação trabalhista (RT nº 0010490-68.2015.5.01.0401), 

para o pagamento de ex-funcionários da Falida, em razão da liberação de parte desse valor 

da multa ambiental da CETESB que a Petrobrás devia a CONTRERAS. 

Por todo o exposto, a Administração Judicial requer a intimação da 

PETROBRÁS para que apresente documentos e esclarecimentos que comprovem a 

destinação dos montantes (R$ 8.340.800,00 (oito milhões e trezentos e quarenta mil e 

oitocentos reais) e R$ 4.397.161,47 (quatro milhões trezentos e noventa e sete mil, cento 

e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos)) devidos a CONTRERAS narrados pelo 

credor Fernando Matos Gonçalvez e a advogada representante do Sindicato, Dra. 

Christiane Salomão, conforme e-mails anexos (Doc. 01 e 02). 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021. 

 

 
GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/0-7 
OAB/RJ 176.184 

 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

ISABEL BONELLI 
OAB/RJ 204.938 

 
 
 

LAÍS MARTINS 
OAB/RJ 174.667 
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JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante D. Juízo, requerer, novamente a intimação da Petrobrás para que apresente 

esclarecimentos sobre o montante R$ 8.340.800,00 (oito milhões trezentos e quarenta mil 

e oitocentos reais) retido pela Petrobrás referente a uma multa ambiental aplicada pela 

CETESB a CONTRERAS e o valor de R$ 4.397.161,47 (quatro milhões trezentos e 

noventa e sete mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos) depositados em 

conta judicial em favor da CONTERAS em ação trabalhista, na forma que segue: 

 

A Administração Judicial tomou conhecimento, no dia 05/04/2021, através 

do e-mail (Doc. 01) do credor, Fernando Matos Gonçalvez, que a Petrobrás havia retido 

o montante de R$ 8.340.800,00 (oito milhões e trezentos e quarenta mil e oitocentos reais) 

da Contreras, referente a uma multa aplicada pela Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo  CETESB. 

 A multa é referente a obra de gasoduto realizado pela CONTRERAS no 

Estado de São Paulo, para implantação do GASAN II nos municípios de Santo André e 

Ribeirão Pires,  

ter atendido às condicionantes ambientais mandatórias. 

Segundo informado pelo credor, a PETROBRAS está ciente de que reteve 

o montante pago pela CONTRERAS até a conclusão do processo, ao que parece, 

administrativo da CETESB e que a multa foi cancelada em 13/05/2014 e, portanto, o valor 

deveria ter sido devolvido a CONTERAS. 
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Além disso, o credor solicitou que sua advogada e representante do 

Sindicato da Construção Civil de Angra dos Reis, Dra. Christiane Salomão, o qual é 

filiado, entrasse em contato com o Administrador Judicial, conforme e-mail anexo (Doc. 

02) a fim de informar que haveria um montante de R$ 4.397.161,47 (quatro milhões 

trezentos e noventa e sete mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos) à 

disposição da CONTRERAS em ação trabalhista (RT nº 0010490-68.2015.5.01.0401), 

para o pagamento de ex-funcionários da Falida, em razão da liberação de parte desse valor 

da multa ambiental da CETESB que a Petrobrás devia a CONTRERAS. 

Por todo o exposto, a Administração Judicial requer a intimação da 

PETROBRÁS para que apresente documentos e esclarecimentos que comprovem a 

destinação dos montantes (R$ 8.340.800,00 (oito milhões e trezentos e quarenta mil e 

oitocentos reais) e R$ 4.397.161,47 (quatro milhões trezentos e noventa e sete mil, cento 

e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos)) devidos a CONTRERAS narrados pelo 

credor Fernando Matos Gonçalvez e a advogada representante do Sindicato, Dra. 

Christiane Salomão, conforme e-mails anexos (Doc. 01 e 02). 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021. 

 

 
GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/0-7 
OAB/RJ 176.184 

 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

ISABEL BONELLI 
OAB/RJ 204.938 

 
 
 

LAÍS MARTINS 
OAB/RJ 174.667 
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Comarca da Capital
2ª Vara Empresarial
Processo:  0197748-47.2014.8.19.0001
Falência de Contreras Empreendimento e Construções Ltda.
Administrador Judicial: Gustavo Banho Licks

M.M. Dra. Juíza:

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação, verificada às fls. 3.955. Prosseguindo, passa a opinar 

sobre o feito nos termos e para os fins seguintes:

RELATÓRIO 

1. Fls. 3.961/3.963 Ofício encaminhado pela PGE, indicando a 

existência de crédito fisca l inscri to em dívida ativa.

2. Fls.  3.969/.3977 Manifestação do AJ, requerendo o pagamento 

de sua remuneração e dos credores e ainda a intimação dos ex -sócios para 

esclarecimentos.

3. Fls. 3.981/3.987 Manifestação do AJ, requerendo a intimação 

da PETROBRAS para que apresente documentos e esclarecimentos que 

comprovem a destinação dos montantes (R$ 8.340.800,00 (oito milhões e 

trezentos e quarenta mil  e oitocentos reais) e R$ 4.397.161,47 (quatro 

milhões trezentos e noventa e sete mil,  cento e sessenta e um reais e 

quarenta e sete centavos)) devidos a CONTRERAS narrados pelo credor 

Fernando Matos Gonçalvez e a advogada representante do Sindicato, Dra.  

Christiane Salomão.

4. Fls . 3.997 Despacho que deferiu o pagamento da remuneração 

do AJ na proporção de 60%, correspondente a R$8. 718,08 e deferiu

igualmente o início do pagamento do rateio aos credores da Classe I. foi  



2ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas
Av. Presidente Antônio Carlos, nº 607, 12º andar
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ainda deferida a expedição de mandado de pagamento aos credores de 

Classe I (créditos trabalhistas), no valor de R$1.140,00 (mil cento e 

quarenta reais) para cada um dos credores, c omo informado às fls.  

3319/3326. 

PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

5. Inicialmente, o Ministério Público declara ciência do acrescido aos 

autos. 

6. Quanto ao pedido de fls .  3.981/3.987, o MP não se opõe à 

intimação como solicitada pelo AJ.

7. Por fim, o MP requer nova intimação do ex -sócio Gonzalo 

Briozzo no endereço informado às fls. 3.935 para que compareça em 

juízo a fim de dar cumprimento formal aos deveres c onstantes do art.  

104 da LFR, prestando os esclarecimentos mediante termo, devendo, 

nesta oportunidade, entregar os documentos contábeis que ainda 

estejam em sua posse , ou apontar onde se encontram os registros 

contábeis,  sob advertência do crime de desobediência (art. 330, CP).

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021.

MARCOS LIMA ALVES
Promotor de Justiça
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JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

 

 

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 

vem, perante D. Juízo, em atenção ao Ato Ordinatório de Id. 4015, informar os dados 

bancário da Administração Judicial para a emissão do mandado de pagamento, referente 

aos honorários: 

CNPJ 05.032.015/0001-55 

Conta nº 124069-2 

Agência 1251-3 

Banco do Brasil 

Por fim, em estrita observância à transparência necessária, apresentamos 

os esclarecimentos acima para que surtam seus regulares efeitos. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2021. 

 

 
GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/0-7 
OAB/RJ 176.184 

 
 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

ISABEL BONELLI 
OAB/RJ 204.938 

 
 
 
 

LAÍS MARTINS 
OAB/RJ 174.667 
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AO JUIZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ 

 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 
 

 

MARIA CRISTINA BATISTA DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos em 

epigrafe, vem através de sua advogada infra-assinada, a presença deste Douto Juízo, em 

cumprimento a intimação de fls. 4037 expor e requerer o que segue.  

Primeiramente cumpre informar que a requerente é credora da empresa em falência 

na importância de R$60.135,27 (sessenta mil e cento e trinta e cinco reais e vinte e sete 

centavos), conforme certidão de habilitação de crédito emitida pela 6ª Vara do Trabalho da 

Comarca de Duque de Caxias/RJ, processo nº 0001834-33.2012.5.01.0206, que segue em 

anexo. 

Conforme mencionado na petição da massa falida fls. 3319 a habilitação está em 

trâmite neste juízo sob o nº 0117842-95.2020.8.19.0001.   

 

Dessa forma, requer que o mandado de pagamento no valor de R$ 1.140,00 (mil 

cento e quarenta reais) referente ao início do pagamento aos credores de classe I (créditos 

trabalhistas) seja transferido para conta de sua patrona ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA, CPF 

634.678.953-87, Banco Inter, Agência: 0001 Conta corrente: 3889088-7. 



 
 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Duque de Caxias, 14 de maio de 2021. 

Adriane Barbosa Oliveira 
OAB/RJ 217.606-B 

 

 










































